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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Pror Judith de Ollveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.670 DE 23 DE JUNHO DE 2004 
Pror1011• o prazo de validade do ConcUISO 
Públlr:o Plllil provimento dll wgn fim C81]JDS 
de nlWI .suparlor, nlval mtdlo, nllnlf médio 
pmfissianilllzante • nlvel tundamenfill - Edilel 
n• 004, da ae de maio de 2002. 

CARLOS ÃNGELO NÔBILE, Prefeito do MW'llclplo de Assis. Estado de São 
Paulo, no uso de suas atrlbuiçliBS legsis e nos termos do Decreto Municipal rf' 3.321, de 15 de maio 
de 1998, que regulamentou a realização de Concursos e Seleçlies Públicas; 

Art.1" 

Art. 2º 

Art. 3" 

DECRETA: 

Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso 
Público para provimento de vagas em cargos de nível superior, nlver médio, 
niver médio profissionalizante e nivei fundamental, aberto pelo Edital n• 004, 
de 06 da maio de 2002, e homologado pelo Decreto li" 4.202, de 05 de Julho de 
2002. 

Este DeCl'lllo entrar.é em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçõas am contrãrio. 

Prefeitura Municipal da Assis, em 23 de junho de 2004. 
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CARLOS ÃNGELO NÓBILE 
Prefeito Municipal 

Sacratirio Municipal da Gawmo egócios Jurldlcos 
Publicado na SeC1111aria Municipal da Govemo e Neclflclos Juridlcos, em 23 de junho de 2004 . 

Secratêrlo M 

u. 1111:1. •llZ'liD••1 ftl hll::I 1111) l&DI' 3:!114 l'AS 41•1 '�OI l•D:L CSI' 1:11.114-tCI DIMIN All•l• • •• 

-.t.la '"h•-t•••!'WI' M N!P1ilwr •ft p p•,M 

-

-
" . .  


